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RReeppúúbblliiccaa      FFeeddeerraattiivvaa      ddoo      BBrraassiill  

EEssttaaddoo      ddoo      PPaarráá    --    BBeelléémm 

 

 

                                                                                                                                               

                                                                                                                                                              PORTARIA Nº 0046/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor CARLOS ROBERTO RAMOS (GNM-REF.A-P) para 

exercer a função gratificada “Chefe do Serviço Técnico Adjunto Jurídico Administrativo 

e Parlamentar-SETAJ-CMB-DAI-101.2”, com efeitos a partir de 01.01.2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

 JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------- 

 

                                                                                                                                                             PORTARIA Nº 0047/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor ADALBERTO GOMES DE ALMEIDA (GNM-REF.A-P), 

para exercer a função gratificada “Chefe do Serviço de Coordenação para Prevenção à 

Saúde do Trabalhador-SEPST-CMB-DAI-101.2”, com efeitos a partir de 01.01.2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

 JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------- 

 

PORTARIA Nº 0048/2023, de 02 de janeiro de 2023.       

 

A O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora CARMEN LÚCIA DA SILVA MARQUES (GNS-REF.A-

P) para exercer a função gratificada “Chefe do Serviço de Técnico de Taquigrafo -

SERAT-CMB-DAI-101.2”, com efeitos a partir de 01.01.2023. 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de janeiro de 2023. 

 

 JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------- 

 

PORTARIA Nº 0084/2023, de 09 de janeiro de 2023.       

 

A O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições legais, 

CONSIDERANDO as festividades do aniversário de Belém                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

FACULTAR o expediente da Secretaria da Câmara Municipal de Belém, nos dias 12 e 

13 de janeiro de 2023 (quinta e sexta-feira). 

 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 09 de janeiro de 2023. 

 

 JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------- 
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 JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

 IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE  

1º Vice-Presidente – Solidariedade 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA  

2ª Vice-Presidente – PSOL 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JUNIOR  

3º Vice-Presidente – AGIR 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA  

4ª Vice-Presidente – PSD 

 

 ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORRÊA  

1º Secretário – PDT 

JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO 

2º Secretário – PP 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS 

3ª Secretária – PT 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA 

4º Secretário  

VEREADORES  

 

BLOCO UNIÃO BRASIL/PATRIOTA/AGIR/AVANTE    

UNIÃO BRASIL FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama)  

PATRIOTA      JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

PATRIOTA      SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 

AGIR                LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

AVANTE         JOSÉ LUIZ PANTOJA MORAIS (Zeca do Barreiro)  

 

BLOCO PP/PODEMOS/PROS    

PP                JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio)  

PODEMOS       MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues)  

PODEMOS       RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

PODEMOS       JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

PROS                TÚLIO DIAS DAS NEVES (Túlio Neves) 

PROS                RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás)                                                     

PP                     CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá) 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma)  

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

WELLINGTON PROGENIO MAGALHÃES 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque)  

 

BANCADA PSOL    

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro)  

GIZELLE SOARES DE FREITAS  

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA (Enfermeira Nazaré) 

 

BANCADA PSB 

MÁRCIO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

BANCADA PSD 

MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA (Dona Neves)  

 

BANCADA PT-PCdoB 

PT           BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha)  

PT          AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD)  

PCdoB   ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA CIDADANIA 

MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante) 

 

BANCADA PDT 

ÁLLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Állan Pombo)  

 

BANCADA PSDB 

 MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas)  

 MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PTB 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho)  

 

BANCADA SOLIDARIEDADE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

SEM PARTIDO 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah)  

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   
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ATO Nº 1467/2022, de 01 de agosto de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que SHEILA FERREIRA LEAL está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora SHEILA FERREIRA LEAL, ocupante do cargo em 

comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 100% (cem 

por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U 

do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 

067/11, de 07.12.11, a partir de AGOSTO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1468/2022, de 01 de agosto de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que THAIANNY MIRIAM ARAÚJO DO VALE está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora THAIANNY MIRIAM ARAÚJO DO VALE, 

ocupante do cargo em comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto 

no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de AGOSTO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

 

ATO Nº 1469/2022, de 01 de agosto de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que VALDECIR RAMOS DA SILVA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor VALDECIR RAMOS DA SILVA, ocupante do cargo 

em comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 100% 

(cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior 

Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de AGOSTO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1470/2022, de 01 de agosto de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que JOSÉ MAURICIO BRASIL VASCONCELOS está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor JOSÉ MAURICIO BRASIL VASCONCELOS 

(GAT-REF.A-P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), 

calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro 

de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 

07.12.11, a partir de AGOSTO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de agosto de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1616/2022, de 01 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que CLAUDECI DA SILVA QUADROS está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor CLAUDECI DA SILVA QUADROS (GAT-REF.A-E 

), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o 

vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste 

Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir 

de AGOSTO/2022. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1618/2022, de 01 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que IZABEL CRISTINA DE SOUZA BRAGA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora IZABEL CRISTINA DE SOUZA BRAGA (GNM-

REF.A-P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado 

sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal 

deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a 

partir de SETEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1619/2022, de 01 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que MANOEL ELIAS MONTEIRO DA SILVA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor MANOEL ELIAS MONTEIRO DA SILVA (GAT-

REF.A-P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado 

sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal 

deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a 

partir de SETEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1620/2022, de 01 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que MARCIO VALÉRIO FARIAS MARTINS está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor MARCIO VALÉRIO FARIAS MARTINS (GAT-

REF.A-P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), calculado 

sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal 

deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a 

partir de SETEMBRO/2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1621/2022, de 01 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que MARLUCE DO SOCORRO PIMENTEL 

MACHADO está exercendo atividades que implicam no assessoramento às 

Comissões Permanentes ou Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora MARLUCE DO SOCORRO PIMENTEL 

MACHADO (GNM-REF.A-P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por 

cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do 

Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 

067/11, de 07.12.11, a partir de SETEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1622/2022, de 01 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que PATRICIA DE PAULA GOMES LIMA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora PATRICIA DE PAULA GOMES LIMA, ocupante do 

cargo em comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de SETEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 
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ATO Nº 1623/2022, de 01 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que RAQUEL LAMEIRA RAMOS está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora RAQUEL LAMEIRA RAMOS, ocupante do cargo em 

comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 50% 

(cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de SETEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1624/2022, de 01 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que SERGIO AUGUSTO TAVARES FRANCO está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor SERGIO AUGUSTO TAVARES FRANCO, ocupante 

do cargo em comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de SETEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1625/2022, de 01 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que VALDEMIR MENDES ALVES está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor VALDEMIR MENDES ALVES, ocupante do cargo 

em comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 100% 

(cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior 

Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº 067/11, de 07.12.11, a partir de SETEMBRO/2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1626/2022, de 01 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, 

de 20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 136/12, de 02.01.12, que legitimou a 

concessão de Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam 

efetivamente prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ELEN MARY ALFAIA DA SILVA MEIRELES está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ELEN MARY ALFAIA DA SILVA MEIRELES 

(GAU-REF.A-P), Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por cento), 

calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro 

de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº 067/11, de 

07.12.11, a partir de SETEMBRO/2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1682/2022, de 15 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO a programação das férias dos servidores deste Poder, conforme 

ESCALA DE FÉRIAS,  

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art.117, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, trinta (30) 

dias de férias ao(s) servidor(es) deste Poder, abaixo relacionado(s), a partir de 

15.09.2022 a 14.10.2022, com retorno em 15.10.2022. 

 

Nome do servidor                           Cargo                      Lotação           Exercício   
RAIMUNDO ORLANDO DE SOUZA PENA GNM- GRUPO N. MÉDIO  SAGEP-SERVIÇO ASSISTENC  2021-2022 

01 Servidor listado 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 15 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

ATO Nº 1718/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo”, do Gabinete do Vereador AUGUSTO 

SANTOS, a partir de 30.09.2022.  
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NÍVEL 01 

DANIANA KETTI SILVA COSTA 

JERFFESON ALMEIDA DE MIRANDA 

KLEDER SABINO DE LIMA SOARES DA SILVA 

LETICIA CARINE DE JESUS DAMASCENO DA SILVA 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1719/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, MARCOS CAETANO SODRE ocupante do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador 

FABRICIO GAMA, a partir de 30.09.2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1720/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo”, do Gabinete do Vereador GLEBSON 

CAVALCANTE DA SILVA (JUÁ BELÉM), a partir de 30.09.2022.  

 

NÍVEL 01 

MARCOS ANTONIO SANTOS DA CRUZ 

RAIMUNDO JORGE RAIOL RODRIGUES 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1721/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, os servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo”, do Gabinete do Vereador JOÃO COELHO, a 

partir de 30.09.2022.  

 

NÍVEL 01 

ANDREA FIGUEIREDO ARAGÃO DA SILVA 

ELIENHE MONTEIRO LEAL 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1722/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, MAURILIO DE JESUS AGUIAR DA SILVA, ocupante do 

cargo comissionado “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador 

JOSÉ DINELY, a partir de 30.09.2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1723/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, TIAGO MIRANDA SOARES, ocupante do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador 

MATHEUS CAVALCANTE, a partir de 30.09.2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1724/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, WAGNER BRITO DA SILVA, ocupante do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador RONISON 

ROGERIO SOZINHO PARAGUASSÚ (RONI GÁS), a partir de 30.09.2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1725/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 
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RESOLVE: 

 

EXONERAR, nos termos do art. 44, Parágrafo Único, Inciso I, da Lei nº 

7.502/90, de 20.12.90, MARIA ALIETE NUNES DE SOUZA, ocupante do cargo 

comissionado “Secretário Legislativo” Nível 01, do Gabinete do Vereador TULIO 

NEVES, a partir de 30.09.2022.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1726/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 1047/2022, de 01.06.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor ALESSANDRO JOSÉ SEABRA GONÇALVES FEIO 

ocupante do cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1727/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0620/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora ANA DAS MERCES TRINDADE VALENTE ocupante 

do cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1728/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0621/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

ATO Nº 1729/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0622/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora BARBARA JULIANA SOARES PINHEIRO ocupante do 

cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1730/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0598/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora BRUNA BARBOSA COUTINHO ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1731/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0800/2022, de 01.05.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA (GNM-

REF.A-P). 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1732/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

EXCLUIR do Ato nº 0669/2022, de 18.04.2022, que atribuiu Gratificação por 

Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem por cento), os servidores 

FABRICIO MENEZES ARAÚJO, LUCIANO SENA DE SOUZA, MARCIO 

FONSECA DE SOUZA, NILSON DOS PASSOS OLIVEIRA PEREIRA e 

NIVALDO BARBOSA LOBATO, ocupantes do cargo comissionado “Secretario 

Legislativo” a partir de 30.09.2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 1733/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0623/2022, de 01.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor EVANDRO DA SILVA SANTOS ocupante do cargo 

comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1734/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 1239/2022, de 01.07.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora FRANCILEIDE CARDOSO VINAGRE ocupante do 

cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1735/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 1242/2022, de 01.07.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), à servidora GABRIELE DE CÁSSIA DA SILVA ANSELMO 

ocupante do cargo comissionado “Secretario Legislativo”. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 1736/2022, de 30 de setembro de 2022 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a partir de 30.09.2022, o Ato nº 0659/2022, de 15.04.2022, que 

atribuiu Gratificação por Regime Especial de Trabalho no percentual de 100% (cem 

por cento), ao servidor JOÃO CARLOS PEREIRA DE ALMEIDA /9GNS-

REF.A-P). 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 30 de setembro de 2022. 

. 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES GIZELLE 

FREITAS E WELLINGTON MAGALHÃES, ABERTURA DOS TRABALHOS 

ORDINÁRIOS DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª 

LEGISLATURA E LEITURA DA MENSAGEM DO EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR EDMILSON BRITO RODRIGUES - PREFEITO MUNICIPAL DE 

BELÉM. 

No primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às nove 

horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB para a realização desta sessão 

solene. Inicialmente o Mestre de Cerimônias convidou a compor a Mesa os (as) 

senhores (as): vereador John Wayne (presidente da CMB), Edmilson Brito Rodrigues 

(prefeito de Belém), vereador Igor Andrade (1º vice-presidente da CMB), vereadora 

Enfermeira Nazaré Lima (2ª vice-presidente da CMB), Allan Pombo (1º secretário da 

CMB), vereador Émerson Sampaio (2º secretário da CMB). Em seguida, o vereador 

John Wayne assumiu a presidência da Mesa e abriu a cerimônia de posse da senhora 

Gizelle Soares de Freitas e do senhor Wellington Progênio Magalhães ao cargo de 

vereador de Belém, conforme dispõe a Lei Orgânica do Município de Belém – Lomb e 

o Regimento Interno deste Poder Legislativo, em decorrência de renúncias apresentadas 

pela vereadora Lívia Duarte Puty e pelo vereador José Wilson Costa Araújo por terem 

sido eleitos deputados estaduais no pleito de 2022. O presidente pediu então ao 1º 

secretário, vereador Allan Pombo, que fizesse a leitura das renúncias dos vereadores 

Lívia Duarte Puty e José Wilson Costa Araújo. Findo este ato, o presidente convocou a 

senhora Gizelle Soares de Freitas e o senhor Wellington Progênio Magalhães a 

apresentarem à Mesa seus diplomas e suas declarações de bens. Após a apresentação, 

convidou-os a proferir o seguinte juramento: "Prometo defender e cumprir a 

Constituição Federal, a Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Município de Belém, 

as demais leis e trabalhar em benefício dos reais interesses do povo e do município de 

Belém, com o objetivo de construir uma sociedade livre, justa, solidária e 

democrática”. Feito o juramento, o presidente solicitou ao 1º secretário que fizesse a 

leitura do Termo de Posse. Terminada a leitura, Gizelle de Freitas e Wellington 

Magalhães assinaram o Termo de Posse e o presidente declarou-os empossados na 

forma da lei e encerrou a cerimônia. Posteriormente, o Mestre de Cerimônias convidou 

todos a ouvir, em atitude de respeito, a execução do Hino Nacional Brasileiro pela 

Banda da Guarda Municipal de Belém. Em seguida. O presidente declarou aberta a 

sessão solene de abertura dos trabalhos da 3ª sessão legislativa da 19ª Legislatura e 

leitura da Mensagem do prefeito de Belém. O Mestre de Cerimônias fez depois o 

registro da presença de Aldenor Monteiro de Araújo Júnior (chefe de Gabinete do 

Prefeito), de Jurandir Santos de Novaes (secretário municipal de Administração), de 

José Alberto Soares Vasconcelos (procurador-geral do município de Belém), de 

Raimundo Luiz Silva Araújo (secretário municipal de Controle, Integridade e 

Transparência), de Deivison Costa Alves (secretário municipal de Urbanismo), de 

Apolônio Parente Brasileiro (secretário municipal de Economia), de Rodrigo Ferreira 

de Moraes (secretário municipal de Habitação), de Sérgio Brazão e Silva (secretário 

municipal de Meio Ambiente), de Carla Carolina Quemel de Andrade (secretária 

municipal de Juventude, Esporte e Lazer), de Joel Monteiro Ribeiro (inspetor-geral da 

Guarda Municipal de Belém - GMB), de Ana Valéria Ribeiro Borges (diretora-

superintendente da Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de Belém – 

Semob), de André Luiz Barbosa da Cunha (coordenador municipal de Turismo), de 

Alfredo Cardoso Costa (presidente da Fundação Papa João XXIII), de Lelio Costa da 

Silva (presidente da Companhia de Desenvolvimento e Administração da Área 

Metropolitana de Belém – Codem), de Bruno Trindade Batista (presidente da 

Companhia de Tecnologia da Informação de Belém – Cinbesa), de Keyla de Nazaré 

Gusmão Negrão (coordenadora de Comunicação Social), de Georgina Tolosa Galvão 

(coordenadora do Fundo Ver-o-Sol – Banco do Povo), de Christiane Ferreira da Silva 

(presidente da Comissão Municipal de Defesa Civil de Belém – Comdec) e de Jane 

Patrícia Gama (coordenadora da Coordenadoria da Diversidade Sexual de Belém – 

CDS). Em seguida, o presidente convidou o prefeito de Belém a proceder à leitura da 

Mensagem encaminhada a esta Casa. O prefeito Edmilson Rodrigues subiu então à 

tribuna e expressou a certeza de que John Wayne faria uma excelente gestão à frente da 

CMB por sua capacidade de empreender, de respeitar as diferenças, utilizando o 

diálogo e baseado em um projeto para o desenvolvimento de nossa cidade, visando o 

pleno exercício da cidadania por todos os belenenses. O Poder Legislativo é a mais 

expressiva representação da democracia, pois nele há pluralidade, com a presença de 

diversas visões de mundo existentes na sociedade, o que não ocorre geralmente no 

Poder Executivo, arguiu. Agradeceu aos vereadores por colocarem o interesse do povo 

de Belém acima de quaisquer diferenças partidárias, ajudando a Prefeitura Municipal 

de Belém - PMB ao aprovar projetos importantes para a cidade como o Bora Belém. 

Referiu-se depois à capacitação profissional de milhares de pessoas beneficiárias do 

Bora Belém, na maioria mulheres, realizada pela PMB em parceria com o Sistema S, 

em áreas como panificação, confeitaria e mecânica de motocicletas. Comentou, em 

seguida, que Belém recebeu do Ministério da Saúde mais repasses de recursos para as 

áreas de alta e média complexidade em 2014 do que em 2022. Felizmente, com a nova 
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gestão federal, é possível atualmente dialogar com o ministro da Saúde e com o 

presidente da República para fazê-los assumir o compromisso com a saúde dos 

cidadãos de Belém, tratando-se de respeito a um direito e não de um favor, assinalou. 

Entretanto, apontou, é necessário reconhecer as falhas da gestão e mudar equipes, 

ocorrendo atualmente na Secretaria Municipal de Saúde – Sesma um processo de 

replanejamento, a despeito da vitória obtida com a vacinação de 90% da população de 

Belém contra a covid-19. Salientou não ter ocorrido em Belém, em sua gestão, mortes 

por falta de assistência durante a pandemia, nem mesmo quando quebraram aparelhos 

para respiração artificial, pois a parceria com o governo do Pará e o diálogo com a 

equipe estadual permitiu o remanejamento rápido de pacientes, salvando vidas. A PMB 

manteve as Unidades de Pronto Atendimento – UPAs funcionando e tomou 

providências para que não faltasse oxigênio às vítimas graves da pandemia, mesmo 

com aumento da demanda, adicionou. Apesar de não ter recebido sequer um centavo do 

Programa Minha Casa, Minha Vida, a PMB entregou 960 apartamentos no 

Maracacuera, em prédios de quatro pavimentos, dignos, lajotados, com equipamentos 

sanitários de primeira  qualidade e o térreo adaptado às pessoas com deficiência, 

informou. Comemorou a retomada de vários projetos habitacionais, incluindo 

recentemente o Viver Outeiro com a assinatura do ministro das Cidades, Jáder Filho, 

destinando quase 20 milhões de reais a essa obra. Aventou a possibilidade de liberação 

de verbas por parte do governo federal para permitir a desocupação de conjuntos 

habitacionais não finalizados, ocupados por pessoas humildes, construindo casas 

populares dignas para essa população. Aludiu depois à escolha de Belém como 

candidata brasileira para sediar a Conferência das Nações Unidas sobre as Mudanças 

Climáticas (COP 30) em 2025. Para receber o evento, são necessários investimentos em 

infraestrutura, pois se trata da mais importante conferência da ONU sobre o tema e 

deverá reunir cerca de quarenta mil pessoas, dentre elas os maiores empresários do 

planeta, primeiros-ministros, reis e sheiks, além de um fórum paralelo reunindo 

comunidades de povos originários do mundo inteiro, atentou. Chamou a atenção para a 

nova situação política que vivemos e para o apoio e respeito que Belém agora recebe do 

governo federal, além do suporte e prioridade dada à cidade pelo governo estadual. 

Mencionou que, na reunião do presidente Lula com os governadores, cada um deles 

apresentou três projetos prioritários para seu estado e os três projetos de Hélder 

Barbalho contemplam nossa capital, embora não conheça tais projetos. Hélder 

determinou que a vice-governadora Hanna Ghassan coordenasse os preparativos para a 

COP e reuniu-se com ela formando uma equipe representativa para discutir os projetos 

estratégicos, definindo o que pode ser feito pela PMB com o governo estadual e o que 

deve ser levado a Brasília para ser assumido pelo governo federal, além da concessão 

de linhas de crédito, explicitou. Brevemente, anunciou, será realizada uma reunião com 

o segmento empresarial do Pará, o Conselho Municipal de Turismo, a Federação das 

Indústrias do Estado do Pará - Fiepa, a Federação da Agricultura e Pecuária do Estado 

do Pará - Faepa, a Associação Comercial do Pará – ACP para apresentar projetos 

importantes de infraestrutura e a expansão da rede hoteleira de Belém, sendo 

importantíssima a participação dos vereadores desta Casa. Dentre os projetos já orçados 

está a recuperação do Canal São Joaquim, criando um novo corredor viário ligando a 

Avenida Centenário ao Bairro do Telégrafo, com a utilização de ônibus elétricos, um 

sistema de veículos leves sobre pneus. O São Joaquim vai se tornar novamente um rio 

navegável, com pontes que funcionarão como praças, espaços de lazer e convivência, 

faltando realizar a licitação para o tratamento do esgoto sanitário, aditou. Garantiu que 

a obra será realizada, se não em seu governo, mas no próximo. Contou ter recebido no 

dia anterior o representante do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID no 

Brasil, senhor Morgan Doyle. Explicou que o BID financiou a macrodrenagem do Una 

e financia a macrodrenagem da Bacia da Estrada Nova. Como esta última obra atrasou, 

houve risco de perda do financiamento, mas a PMB conseguiu convencer o BID a 

mantê-lo e o trabalho está avançando. Entretanto, houve a devolução de 51 milhões de 

dólares em recursos, por conta do atraso, e isso comprometia a duplicação total da 

Avenida Bernardo Sayão. Argumentou então com Morgan Doyle que não seria justo 

deixar a obra incompleta, recebendo dele como resposta que o BID financiará a 

duplicação de toda a via, reportou. Além disso, será financiada a compra de ônibus 

elétricos modernos não poluidores. Notificou ter apresentado a Morgan Doyle o projeto 

do Ver-o-Peso, orçado em 60 milhões de reais, que o coloca como o espaço digno de 

representação da economia, da cultura amazônica e de Belém, sendo a maior feira da 

América Latina. Apesar do muito que foi feito, problemas sérios acabam por tirar o 

brilho das vitórias, admitiu. Em relação a isso, destacou que, no ano vindouro, Belém 

será a primeira cidade brasileira sem analfabetos e será pago o piso salarial nacional aos 

professores públicos sem retirar vantagens, que são fruto da luta dos trabalhadores em 

educação. Há muitos anos os demais servidores municipais de Belém têm um piso 

salarial inferior ao salário mínimo nacional e isso continua a ocorrer, apesar de a PMB 

ter feito uma recomposição salarial de 15%, fato não ocorrido em outro município do 

Brasil, frisou. Com o apoio da CMB, três operações de crédito importantes foram 

realizadas pela PMB, observou, apontando que a macrodrenagem da Bacia do Mata-

Fome será realizada com 60 milhões de dólares advindos do Fonplata (banco 

semelhante ao BID que investirá na região amazônica pela primeira vez) e 15 milhões 

de dólares de recursos próprios do município. O ministro Jáder Filho pretende retomar 

a macrodrenagem da Bacia do Paracuri, já realizada em 70%, mas havendo ainda 

alagamentos que prejudicam a população. Falta também finalizar as moradias, pois 

vários blocos foram ocupados por pessoas muito pobres que habitam prédios em 

situação precária e a PMB realizava tratativas com o ministro Jáder Filho para resolver 

o problema, complementou. Serão feitos também o projeto para a macrodrenagem da 

Bacia do Ariri Bolonha e, em parceria com o governo estadual, para a macrodrenagem 

da Bacia do Murutucum, afiançou. A PMB investe para realmente dar dignidade à 

população da periferia, mas sem descuidar do centro da cidade, continuou, sendo 

necessário melhorar os principais corredores de tráfego. A PMB planeja construir um 

novo centro de convenções às margens do rio, permitindo aos participantes dos eventos 

irem às ilhas em embarcações partindo dali. Há a sugestão de modernizar a Avenida 

Tamandaré, formando um corredor verde onde hoje existe o canal, entrando no rio com 

um grande centro de convenções. A PMB tentará obter recursos para essa obra, criando 

uma alternativa ao Hangar, que talvez seja insuficiente para receber mais de trinta mil 

pessoas, afirmou. Em relação à reforma do Complexo do Mercado de São Brás, disse 

que respeitaria o contrato legalmente firmado pela gestão anterior com a empresa Roma 

Incorporadora. Entretanto, como a empresa não cumpriu os prazos previstos, não 

iniciando os investimentos, decidiu retomar a reforma, não havendo óbice ao distrato 

por parte da Roma Incorporadora, relatou. A PMB fez a licitação para a reforma, ganha 

por uma empresa paraense, e há cinco dias foi assinada a ordem de serviço para o início 

dos trabalhos, prosseguiu. O projeto é portentoso, prevê a construção de uma garagem 

subterrânea para mais de duzentos carros, mezaninos, elevadores, escadas rolantes e 

mudará a cara de Belém, atestou. Houve inicialmente resistência dos feirantes à 

reforma porque pensavam que seriam retirados de lá, mas isso não ocorrerá, pois 

continuará a ser um local de venda da farinha, do camarão, das ervas, da andiroba, mas 

também receberá eventos culturais, servindo ao lazer, e um espaço para a gastronomia. 

Com o apoio da CMB, os recursos obtidos junto ao Banco do Brasil e à Caixa 

Econômica Federal, não liberados na gestão federal anterior, estarão disponíveis para 

investimentos em nossa capital, comemorou. Discorreu depois sobre a progressiva 

queda na quota parte do ICMS de Belém, recordando que em 1997 - quando assumiu a 

Prefeitura de nossa capital pela primeira vez - ela era de 51,56%; no final da gestão de 

Zenaldo Coutinho passara a 14,5%; em 2021, em plena pandemia, caiu para 13,7%; em 

2022, foi de 11,14% e em 2023 foi de apenas 10%. Desse modo, advertiu, Belém 

perdeu mais de 300 milhões de ICMS em apenas dois anos de sua atual gestão, gerando 

uma situação insuportável para as finanças municipais. Considerou injusto que se 

destine a um munícipe de Canaã dos Carajás, cidade com menos de 50 mil habitantes, 

40 mil reais de ICMS e a um belenense 300 reais. Atualmente Canaã dos Carajás e 

Parauapebas recebem 52% do ICMS, mais da metade dos recursos, dificultando 

investimentos em Saúde e Educação, sobretudo com os cortes de verbas para estes 

setores promovidos pela gestão federal anterior. Apesar disso, Belém conseguiu 

cumprir a Constituição fazendo os investimentos obrigatórios em educação em 2021 e 

em 2022, testificou. Trinta escolas municipais foram reformadas e dezessete foram 

entregues - faltando dotar as demais de aparelhos de ar condicionado e outros 

equipamentos para entregá-las - e os vereadores que participaram das inaugurações 

testemunharam a boa qualidade das obras, afirmou. Na Saúde, apesar dos grandes 

investimentos, vários problemas foram enfrentados, mas eles começam a ser superados. 

Exaltou o Programa Bora Belém por salvar vidas e o Programa Donas de Si por 

fomentar o empreendedorismo feminino. O Fundo Ver-o-Sol está sendo fortalecido e 

muitas centenas de pessoas recebem financiamentos a juro com taxa de 0,01% ao mês, 

fornecendo-se microcrédito à população de baixa renda, complementou. Referiu-se 

depois à licitação do sistema de transporte público por ônibus, que não teve empresas 

concorrentes e será reaberta em 07 de fevereiro vindouro, e à licitação do sistema de 

limpeza urbana, que será logo aberta. Com esta última, pretende-se colocar Belém na 

modernidade, pois abrange o aterro sanitário, a coleta (objetivando-se atingir até 20% 

de coleta seletiva) e a compra de novos contêineres, declarou. Clamou às empresas 

filiadas ao Setransbel que se unam, façam um consórcio e invistam em nossa capital, 

pois o sistema de transporte precisa ser modernizado. Finalizou seu pronunciamento 

agradecendo a cada um dos vereadores e vereadoras o apoio dado à gestão municipal. 

Em seguida, assumiu a presidência da Mesa o vereador Igor Andrade, subindo à tribuna 

o vereador John Wayne. Este saudou o público e as autoridades presentes. Destacou 

estar iniciando um processo de reformulação da Casa, salientando ser um parlamentar 

muito exigente e organizado em relação ao trabalho, gostando de tudo bem estruturado 

e feito de forma caprichada. Desejou excelente gestão à nova Mesa Diretora da CMB e 

deu as boas vindas aos novos vereadores, que passaram a integrar a CMB nesta manhã, 

Wellington Magalhães e Gizelle Freitas. Disse ser motivo de muito orgulho presidir a 

primeira sessão solene como presidente da Casa, após vários anos como membro deste 

parlamento. Externou ser seu objetivo o estreitamento dos debates com o governo 

estadual e a PMB visando aproximar os poderes e assim tornar mais viável alcançar 

melhorias para a sociedade belenense. Asseverou que em sua presidência olharia por 

todos, sem distinção, combatendo as posturas discriminatórias – racial, homofóbica ou 

de qualquer natureza. A COP 30, continuou, tem grande chance de ocorrer em nossa 

cidade e tal evento trará enorme visibilidade a Belém. Dirigindo-se ao prefeito 

Edmilson Rodrigues repassou mensagem do senador Jáder Barbalho e do ministro 

Jáder Filho de que as portas estarão abertas à Prefeitura de Belém e que o governador 

Hélder Barbalho continuará estreitando relações com a PMB. Este será um ano de 

grandes desafios para nossa cidade, frisou, mas a gestão municipal receberá mais 

recursos, tanto em nível federal quanto estadual. Parabenizou o prefeito Edmilson 

Rodrigues por conseguir gerir a cidade durante dois anos, apesar da significativa 

redução de repasses, desejando-lhe sucesso neste ano. Findo o seu pronunciamento, o 

vereador John Wayne reassumiu a presidência da Mesa. Subiu depois a tribuna o 

vereador Pablo Farah e saudou a nova Mesa Diretora, as autoridades e o público 

presente. Os desafios para a PMB são enormes, assentiu, mas esta Casa atuará em 

parceria, pois luta pelo interesse da população de Belém. Pediu ao secretariado 

municipal que aumentasse o diálogo com os vereadores deste parlamento. Expressou 

estar feliz pelo início das obras do Mercado de São Brás e pela futura recuperação da 

área do Memorial Magalhães Barata, através do governo estadual, com a intervenção da 

Funpapa em auxílio das pessoas que ali se encontram em situação de vulnerabilidade 

social. Assumiu posteriormente a palavra o vereador José Dinelly e parabenizou o 

prefeito Edmilson Rodrigues por seu discurso. Elogiou a beleza das galerias e do 

plenário, dizendo sentir-se no ar uma diferença no aconchego oferecido aos visitantes 

da CMB e atribuindo as mudanças à gestão de John Wayne. Agradeceu a Deus por ter-

lhe concedido a bênção de viver esse novo momento. Recordou ter apresentado um 

projeto para que Belém tivesse um parque adaptado às pessoas com deficiência, 

anunciando que o prefeito Edmilson Rodrigues concordou em apoiá-lo, destinando-se 

inicialmente para isso a Praça Waldemar Henrique. Subiu depois à tribuna o vereador 

Allan Pombo e saudou os membros do secretariado municipal presentes, dizendo ser 

importante estreitar os laços entre o Executivo e o Legislativo. Fez votos de que em 

2023 continuasse a haver uma excelente relação em prol de Belém entre o Poder 

Legislativo o Poder Executivo. Assumindo neste dia a primeira secretaria da CMB, 

previu um ano de grandes realizações para Belém, depois de dois anos difíceis, 

havendo a perspectiva de muitas obras e investimentos em nossa capital com a nova 

composição do governo federal. Sendo do PDT, partido de Leonel Brizola, valorizava a 

educação e o investimento nas pessoas como única forma de realmente tornar grande 

uma nação e via essa forma de atuar no prefeito Edmilson Rodrigues, pontuou. Dentre 

todos os projetos apresentados e previstos para Belém, destacou a reforma do 

Complexo de São Brás, avaliando que mudaria realmente a cidade. Gizelle Freitas 

assumiu em seguida a palavra, saudando todos os presentes. Exprimiu ser um momento 
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histórico na CMB, pois pela primeira vez uma chapa coletiva ocupava uma vaga neste 

parlamento, fato inédito na Região Norte do Brasil. Participou serem quatro co-

vereadoras feministas, antirracistas, periféricas, trabalhadoras e socialistas, que 

atuavam havia muitos anos contra as injustiças sociais e em defesa do povo 

trabalhador. Além de legislar e fiscalizar, lutariam junto aos movimentos sociais em 

defesa do povo da cidade e do serviço público municipal, testificou. Em março 

vindouro, lembrou, o assassinato de Marielle Franco completaria cinco anos e estavam 

neste parlamento para honrar seu legado, pois nenhuma violência política seria 

tolerada. Subiu posteriormente à tribuna o vereador Juá Belém e saudou o público e 

autoridades presentes. Enfatizou que Belém nunca teve um momento tão promissor 

quanto o atual, quando diversas forças políticas atuavam em harmonia em prol da 

cidade. O prefeito teria então a responsabilidade ainda maior de fazer por nossa capital, 

nos próximos dois anos, o que nunca foi feito antes, sobretudo pelo apoio do governo 

federal. Pediu a Edmilson Rodrigues a construção de uma creche na Ilha de Caratateua, 

em benefício da população do Distrito de Outeiro, e que a gestão municipal tivesse uma 

atenção especial às crianças que sofrem com o Transtorno do Espectro Autista. 

Assumiu depois a palavra a vereadora Enfermeira Nazaré Lima e saudou a nova Mesa 

Diretora, os secretários e secretárias municipais, os demais vereadores e o público 

presente. Parabenizou as componentes da Bancada Mulheres Amazônidas, dando-lhes 

boas vindas a este parlamento. Apesar da narrativa de desconstrução do trabalho da 

PMB, olhando-se melhor percebe-se o quanto já foi feito em nossa cidade, apontou. 

Externou seu otimismo, afirmando já se perceber boas mudanças com a gestão do 

presidente Lula, com novos ares para a cidade de Belém. Disse esperar que fosse pago 

o piso salarial nacional aos professores, mas que também deve ser pago o piso salarial 

aos profissionais de Enfermagem, categoria que representa. Desejou um ano profícuo e 

exitoso à gestão municipal. Manifestou-se a seguir o vereador Amaury da APPD e 

saudou o prefeito Edmilson Rodrigues, agradecendo a Deus o bom alinhamento entre a 

PMB, o governo estadual e a CMB. Saudou o vereador John Wayne, presidente da 

CMB, recordando a época em que ele passou a integrar este parlamento e a importante 

participação que teve nas gestões de Mauro Freitas e Zeca Pirão. Assumiria a liderança 

do PT nesta Casa e seria constituído um bloco com o PC do B, anunciou. Explicitou 

que as pessoas com deficiência não querem tratamento diferente ou espaços 

diferenciados, querem inclusão e cidadania, pedindo que a Prefeitura atue em prol da 

acessibilidade e abra espaço ao diálogo. Fábio Souza assumiu depois a palavra e 

saudou a todos os presentes. Expressou estar orgulhoso por ver John Wayne presidindo 

a CMB, considerando ser mérito do trabalho por ele desenvolvido, da seriedade e 

comprometimento que sempre demonstrou. Faz-se imperativo tornar Belém um grande 

canteiro de obras para que possamos receber a COP 30, avaliou. É essencial ser justo 

com o Executivo Municipal e o Estadual, pois Belém e o estado do Pará sofreram com 

o isolamento promovido pela gestão federal anterior, ressaltou. A ascensão de Lula à 

presidência da República traz a esperança de que nossa cidade possa desenvolver-se. 

Pediu aos secretários municipais que recebam os vereadores, pois as demandas que 

levam são das comunidades. Expressou seu apoio ao prefeito Edmilson Rodrigues e sua 

lealdade à nova gestão da CMB. Subiu posteriormente à tribuna o vereador Miguel 

Rodrigues e saudou os funcionários da Casa, os integrantes da Banda da GMB, os 

membros da Mesa e o prefeito Edmilson Rodrigues. Expôs estar feliz com as boas 

perspectivas para os anos vindouros apresentadas nos discursos anteriores. Garantiu seu 

apoio aos projetos da PMB que venham ao encontro das necessidades da população. 

Pediu um melhor entendimento entre o secretariado municipal e os vereadores da 

CMB. Alertou para as dificuldades enfrentadas para enterrar as pessoas em nossa 

cidade e solicitou a retirada de uma passarela situada na Avenida Pedro Álvares Cabral 

com a Avenida Júlio César para que fosse colocada em um local onde realmente tivesse 

utilidade. Findo este pronunciamento, assumiu a presidência da Mesa o vereador Igor 

Andrade. Manifestou-se posteriormente o vereador Mauro Freitas e agradeceu o 

atendimento de suas demandas pelo Executivo Municipal. Lembrou depois ter sido 

aprovado nesta Casa a lei para a licitação do sistema de transporte público de Belém, 

defendendo o subsídio como única forma de manter a boa qualidade da atividade. Pediu 

a seus pares o apoio à aprovação do projeto de lei proibindo a fabricação e venda de 

fogos de artifício que provoquem barulho em nosso município, requerendo ao prefeito 

Edmilson Rodrigues que o sancionasse, pois esse produto faz muito mal aos autistas e 

aos animais. Parabenizou o prefeito pela criação da Secretaria Municipal de Turismo, 

com o apoio deste parlamento. Divulgou ter sido o primeiro vereador do Brasil a ser 

atendido pelo ministro Jáder Filho, solicitando então a ele a construção do Mercado 

Municipal das Ilhas, na Ilha de Cotijuba, e do Mercado de Municipal de Outeiro, na 

Ilha de Caratateua. O ministro concordou, mas pediu-lhe então que conversasse com o 

prefeito Edmilson para incluir essa demanda. Assegurou que este parlamento apoiaria a 

PMB em benefício do povo de Belém. Assumiu depois a palavra o vereador Rony Gás 

e cumprimentou toda a equipe da PMB e todas as mulheres presentes. Colocou-se à 

disposição para apoiar tudo que for de bom para Belém neste ano de boas expectativas 

advindas do novo momento político nacional e com a perspectiva de que nossa cidade 

receba a COP 30, quando se previa que novos recursos estariam disponíveis. Apelou ao 

prefeito Edmilson Rodrigues que as melhorias chegassem à periferia, onde fica a 

população que sofre periodicamente com os alagamentos em regiões como Una, 

Cabanagem e Parque Verde. Pediu também que fosse construída uma creche na área da 

Cabanagem e Parque Verde, que é muito carente desse equipamento público. Desejou 

sucesso à nova gestão da PMB, empenhando seu apoio. Subiu em seguida à tribuna o 

vereador Lulu das Comunidades e elogiou o presidente John Wayne, pois mal iniciou 

sua gestão e mudanças positivas já são percebidas. Nossa capital precisa de um estádio 

municipal para realização de jogos de futebol amador e profissional, jogos de pequeno 

porte, pois atualmente há apenas o Mangueirão, opinou. Isso permitiria agregar o 

futebol pelada, com milhares de times em nossa cidade. Informou ter conversado a 

respeito com o governador Hélder Barbalho e que marcou audiência para tratar da 

demanda com o ministro Jáder Filho. Manifestou ter certeza de que o prefeito Edmilson 

Rodrigues não mediria esforços para dar esse grande presente a Belém. Assumiu depois 

a palavra o vereador Émerson Sampaio e recordou ter dito da tribuna, em primeiro de 

janeiro de 2021, que o prefeito recebia um município destroçado por sucessivas más 

gestões, com problemas na pandemia e a falta de recursos. Foram quatro anos sem 

investimentos do governo federal em nosso município. Entretanto, o quadro mudou 

com a parceria entre a PMB e o governo estadual e boas perspectivas surgem com Lula 

na Presidência da República. É preciso mudar a realidade da cidade, enfatizou, pedindo 

ao prefeito que Belém não fosse preparada apenas para receber a COP 30, mas que os 

investimentos realmente propiciassem melhorias na qualidade de vida de nossa 

população, pois o maior desafio é deixar para nossa gente e para as gerações futuras 

uma boa infraestrutura urbana em todos os nossos distritos. Parabenizou o vereador 

John Wayne pelas mudanças promovidas nesta Casa no início de sua gestão. 

Manifestou-se posteriormente o vereador Fernando Carneiro e saudou as autoridades e 

o público presente. Comparando depois Porto Alegre e Belém, observou que elas têm 

uma população de tamanho equivalente, mas a capital gaúcha dispõe de um orçamento 

da ordem de 10 bilhões de reais, mais do que o dobro do orçamento de Belém. A 

bancada do PSOL fazia oposição à gestão de Zenaldo Coutinho porque ele destruiu a 

cidade, alegou, pois o ex-prefeito e o anterior abandonaram Belém, deixando-a em 

péssima situação. Trabalharam arduamente para eleger a atual gestão municipal e 

consideravam o atual governo como seu, mas o criticam quando isso é necessário, 

asseverou. As obras realizadas para a COP 30 devem permanecer para beneficiar a 

população e a realização desses empreendimentos será fiscalizada, como cabe aos 

vereadores fazer.  Disse esperar que até o final do atual mandato ocorresse o 

alinhamento do salário dos professores a o piso nacional e o alinhamento do salário-

base do funcionalismo municipal ao salário mínimo nacional. Findo este 

pronunciamento, reassumiu a presidência da Mesa o vereador John Wayne. Subiu em 

seguida à tribuna o vereador Zeca do Barreiro e saudou as autoridades e o público 

presente. Parabenizou o prefeito Edmilson Rodrigues pela mudança efetuada na direção 

da Sesma. Agradeceu a futura realização da obra no Canal São Joaquim, pedindo que a 

PMB não esquecesse o Distrito de Outeiro, cuja população passa por muitas 

dificuldades. Parabenizou a nova Mesa Diretora e a vereadora Gizelle Freitas, 

desejando-lhe boas vindas a este parlamento. Deu boas vindas também ao vereador 

Wellington Magalhães. Igor Andrade assumiu posteriormente a palavra e saudou a 

todos os presentes. Desejou sucesso a Gizelle Freitas e Wellington Magalhães. 

Dirigindo-se ao prefeito Edmilson Rodrigues, disse ter sido o discurso dele uma das 

melhores explanações que já vira durante o tempo em que frequenta este parlamento, 

inicialmente como assessor e depois como vereador, pois dialogou com a CMB, 

expondo as dificuldades, a realidade e os projetos para o futuro. É preciso haver união, 

pois acabou o tempo de briga, quando a política era feita com raiva com ódio, alegou, 

sendo extremamente necessário construir um alinhamento entre as várias forças 

políticas em prol de nossa capital. Parabenizou Edmilson Rodrigues por sua articulação 

política, junto com o governador Hélder Barbalho e o presidente Lula, para trazer a 

COP 30 para Belém. Esse importante evento deve deixar um legado para nossa cidade, 

mas para que isso ocorra projetos essenciais devem ser acelerados e a sociedade civil 

deve participar dos diálogos fundamentais para sua efetivação, ponderou. Em seguida, 

assumiu novamente a palavra o prefeito Edmilson Rodrigues para fazer suas 

considerações finais. Aludindo ao fato de ser comemorado nesta data o Dia Nacional da 

Defesa Civil, o prefeito prestou homenagem à Defesa Civil Municipal de Belém, 

salientando ser uma área imprescindível para prevenir acidentes em áreas de risco, 

salvando vidas, e para garantir direitos. Mencionando demanda expressa anteriormente 

pelo vereador Juá Belém, disse estar prevista a construção de uma creche em Outeiro. 

Em relação ao pedido do vereador Roni Gás de construção de uma creche entre a 

Cabanagem e o Parque Verde, participou que levaria em conta essa ideia porque é 

muito importante investir naquela área, que faz parte da Bacia do Ariri Bolonha. 

Informou haver um esforço visando captar recursos para fazer a macrodrenagem dessa 

bacia, havendo já um projeto de referência para a obra. Externou depois que gostaria de 

discutir a construção de uma praça com equipamentos e brinquedos adaptados às 

pessoas com deficiência com os vereadores Amaury da APPD e José Dinelly, 

juntamente com os arquitetos para a elaboração de um projeto de reforma. Julgou 

depois muito relevante a questão da política relativa aos cemitérios, levantada pelo 

vereador Miguel Rodrigues, sugerindo que o tema fosse discutido em uma sessão 

especial nesta Casa. É um assunto estudado em nossas universidades, há arquitetos 

especializados, mas somente uma empresa privada atua na área em Belém, comentou. 

Comunicou estar sendo fechado um contrato com essa empresa, por alguns meses, 

devido às dificuldades enfrentadas no Cemitério do Tapanã, fazendo-se os enterros no 

Cemitério Nossa Senhora de Nazaré. Há uma proposta de venda deste cemitério à 

PMB, que está sendo estudada, aditou. Por outro lado, anunciou, o secretário Deivison 

Costa Alves apresentou um projeto para construção de mil unidades cemiteriais 

verticais no Cemitério do Tapanã. Citou várias alternativas para ampliar a oferta de 

vagas nos cemitérios de Belém, incluindo a verticalização em necrópoles atualmente 

não utilizadas. Aventou a possibilidade de implantação de uma usina da paz no Bairro 

do Tapanã, em parceria com o governo estadual, onde antes funcionava uma antiga 

fábrica de asfalto. Explicitou não poder garantir que a obra seria feita, por se tratar de 

um empreendimento estadual. O governador Hélder Barbalho pretende construir usinas 

da paz em Mosqueiro, Outeiro e Icoaraci, notificou. Émerson Sampaio explicou ter 

apresentado um projeto indicativo ao Executivo Municipal para doação do terreno no 

Tapanã ao governo estadual para a construção da usina da paz. Retomando a palavra, 

Edmilson Rodrigues inteirou que a PMB chamaria os candidatos aprovados no cadastro 

de reserva apenas para atender as necessidades dos órgãos públicos municipais, 

efetivando-os para substituir pessoas cujo contrato chegasse ao fim. O secretariado 

municipal é, em geral, muito comprometido e democrático, mas há a reclamação de que 

os vereadores não recebem a atenção de alguns secretários, constatou. Em vista disso, 

cientificou, faria um apelo aos secretários para que recebessem os parlamentares 

municipais, mesmo que a demanda não pudesse ser atendida. Finalizou desejando 

sucesso à nova gestão da CMB. Em seguida, o presidente John Wayne convidou todos 

a ouvir, em atitude de respeito, a execução do Hino de Belém pela Banda de Música da 

GMB. Finda esta execução, o presidente agradeceu pela presença de todos e encerrou a 

sessão às doze horas e vinte minutos. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente Ata que, 

depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de 

Belém. Salão Plenário Vereador Lameira Bittencourt, dia primeiro de fevereiro de 

2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 
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TERMO DE POSSE DE VEREADOR DA 19ª LEGISLATURA 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às 9 hs, 

nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, na sede do Poder Legislativo 

Municipal, Palácio Augusto Meira Filho, no Salão Plenário Vereador Lameira 

Bittencourt, e sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador JOHN WAYNE 

, secretariado pelos Excelentíssimos Senhores  Vereadora ENFERMEIRA 

NAZARÉ LIMA e Vereador EMERSON SAMPAIO na qualidade de 1ª e 2º 

Secretário, respectivamente, como se registra na respectiva Ata desta solenidade, 

reuniram-se para dar POSSE AO CARGO DE VEREADOR ao Senhor MARCIO 

RODRIGUES DOS SANTOS eleito suplente, e, em decorrência de licença 

apresentada pelo Sr. Vereador GLEISSON OLIVEIRA, por ter assumido o cargo, a 

convite,  de Secretário Adjunto na Secretaria de Esporte e Lazer do Estado do Pará. E, 

depois de terem prestados os devidos compromissos legais e demais exigências 

constantes da Lei Orgânica do Município de Belém e Regimento Interno deste Poder 

Legislativo Municipal – Resolução nº 15, de 16 de dezembro de 1992, subscreve o 

presente TERMO DE POSSE o Excelentíssimo Senhor Vereador MARCIO 

RODRIGUES DOS SANTOS, empossado nesta Solenidade. E eu, Ellen Christine 

Silva Farache, Diretora Legislativa da Câmara Municipal de Belém, lavrei o presente 

Termo em 07 de fevereiro de 2023. 

 

MARCIO RODRIGUES DOS SANTOS_______________________________ 

 

-------------------------------------- 

 

 

  

RESOLUÇÃO Nº 001, de 06 de fevereiro de 2023. 

    

Concede Licença ao Senhor Vereador GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Fica concedida ao Senhor Vereador GLEISSON OLIVEIRA DA 

SILVA, licença do Mandato Parlamentar, a contar de 01.02.2023, em face de 

investidura no cargo de Secretário Adjunto, lotação na Secretaria de Estado de Esporte 

e Lazer, conforme convite via Ofício nº 151/2023-CCG/CRG, de acordo com o 

disposto no art. 51, inciso III e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do Município de 

Belém, combinado com o art. 53 “caput“ da Resolução nº 15, de 16.12.92 - Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação plenária na 

Sessão Ordinária do dia 06.02.2023, conforme Processo nº 001/2023.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01.02.2023 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 06 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 002, de 06 de fevereiro de 2023. 

    

Concede Licença Parlamentar a Senhora Vereadora BIA CAMINHA e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos a Senhora Vereadora BIA CAMINHA, de acordo com 

o disposto no art. 51, inciso I, alínea “d” e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 06.02.2023, na forma do art. 146, alínea “d” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 05 (CINCO) dias de Licença Parlamentar, no período 

07, 08,13 a 15.02 do corrente ano, conforme Processo nº 13/2023. 

  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 06 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

RESOLUÇÃO Nº 003, de 08 de fevereiro de 2023. 

    

Concede Licença ao Senhor Vereador GOLEIRO VINICIUS e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador GOLEIRO VINICIUS, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso II e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 08.02.2023, na forma do art. 146, alínea “e” da 

Resolução nº 15, de 16.12.92- 03 (TRÊS) dias de Licença, no período de 13 a 15/02 

do corrente ano, conforme Processo nº 071/2023.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 08 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 

DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA 

LEGISLATURA. 

No sexto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às nove 

horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do vereador 

Igor Andrade. Inicialmente foi feita a chamada nominal dos parlamentares presentes. 

Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o Horário do Expediente, 

pronunciaram-se os vereadores inscritos. Fabrício Gama saudou o vereador Gleisson 

Silva, que neste dia se licenciaria da CMB para assumir a Secretaria de Estado de 

Esporte e Lazer - Seel, parabenizando-o e pedindo que, no novo cargo, olhasse por este 

parlamento e seus companheiros de legislatura para que defendessem mais o povo 

belenense. Revelou depois ter ficado surpreso com a decisão judicial proibindo o 

carnaval na Ilha de Mosqueiro. Opinou que o Judiciário não pode tomar decisões sem 

ouvir a população, a Prefeitura Municipal de Belém – PMB e esta Casa. Alertou ser 

necessário tomar cuidado para que tal forma de atuar do Poder Judiciário não se 

estenda a outras áreas. Esclareceu não questionar a decisão judicial em si, mas a forma 

monocrática como foi tomada, sem ouvir as demais autoridades e a sociedade e 

retirando da população de Mosqueiro uma importante fonte de sustento das famílias. 

Após tratativas com o secretário municipal de saúde, informou, ficou acertado que um 

tomógrafo será disponibilizado para a ilha, além de uma ambulância e de reforços para 

o hospital. Alguns limites devem ser estabelecidos, acedeu, mas a proibição não é 

aceitável porque isso prejudica os munícipes de Mosqueiro. Comunicou ter pedido 

uma audiência com o presidente da Fundação Cultural do Município de Belém – 

Fumbel, Eduardo Jamil Nery Mouzinho, para encontrar uma maneira de ajudar a Ilha 

de Mosqueiro. O desfile oficial das escolas de samba está mantido com algumas 

adaptações, mas está prejudicado pela interdição, complementou. Inteirou depois que o 

prefeito Edmilson Rodrigues assinou a lei transformando a Belemtur em Secretaria 

Municipal de Turismo, na sexta-feira anterior. No evento, sugeriu a transformação da 

Fumbel em secretaria municipal e a criação da Secretaria Municipal de Cidadania e 

Saneamento, facilitando a obtenção de verbas federais para habitação e saneamento em 

nossa cidade, uma vez que Jáder Filho é o atual ministro das Cidades. Em aparte, 

manifestou-se o vereador Fábio Souza. Gleisson Silva agradeceu ao ex-deputado 

federal Cássio Andrade por sugerir ao prefeito Edmilson Rodrigues, ainda durante a 

campanha ao 2º turno das eleições municipais, a criação da Secretaria Municipal de 

Turismo. Parabenizou o prefeito pela criação dessa secretaria e os vereadores que 

participaram do projeto. Agradeceu a parceria que estabeleceu com a atual gestão 

municipal, atuando como parte da base do prefeito durante dois anos. Durante dez anos 

como membro deste parlamento, construiu uma história e fez muitos amigos, afirmou. 

Recordou ter sido um morador do Bairro do Guamá que não tinha expectativa nem 

perspectiva de vida, mas um dia sonhou que poderia fazer mais pelo bairro e pela 

cidade. Esse sonho foi construído e tornado realidade ao longo do tempo, com amigos, 

pessoas que fazem parte dessa história e continuam trabalhando, continuou. Sonhou 

então ser deputado estadual e fazer mais, não apenas por Belém, chegando a ter mais 

de 33 mil votos, muito perto do objetivo. Externou sua gratidão aos vereadores e aos 

funcionários da CMB por tudo que vivenciou durante os dez anos aqui passados. 

Agora estava indo para um novo desafio, pois quem tem medo de mudança não cresce 

e a história de cada um é feita todos os dias, com as escolhas que fazemos, ponderou. 

Chegou então o momento de trilhar um novo caminho e subir à tribuna, não pela 

última vez, mas para dizer um até logo, um até breve, enunciou. Exprimiu ter a grande 

satisfação de ocupar um cargo em que poderia servir os colegas deste parlamento e 

estaria pronto a recebê-los e atender a cada um. Agradeceu a Deus, à sua família, à sua 

equipe e a todos que se dedicaram à sua campanha eleitoral. Exaltou as qualidades de 

Márcio Santos, que o substituirá nesta Casa, caracterizando-o como um lutador, e 

desejando-lhe toda sorte do mundo como vereador de Belém. Posteriormente, o 

presidente Igor Andrade desejou boa sorte a Gleisson Silva em seu novo cargo e 

também a Márcio Santos como novo membro deste Poder. Matheus Cavalcante 

notificou que as Unidades de Pronto Atendimento – UPAs dos bairros do Jurunas e da 

Marambaia estavam em greve. As greves no setor ocorrem desde o início da atual 

gestão, houve mudança do secretário municipal de Saúde, mas o problema não foi 

resolvido, frisou. Ao invés disso, a situação piorou porque os profissionais de saúde 

em greve estavam sendo coagidos pelos diretores clínicos das unidades, segundo 
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denúncias que recebeu, assinalou. Participou que estava apurando essas denúncias e 

traria o assunto ao plenário desta Casa se elas fossem confirmadas, exprimindo a 

certeza de tratar-se de um problema de gestão. Os membros da Guarda Municipal de 

Belém – GMB também estavam com salários atrasados, além de a PMB não fornecer 

os equipamentos básicos para o bom desempenho de suas funções, adicionou. Durante 

este pronunciamento, assumiu a presidência da Mesa o vereador Émerson Sampaio. 

Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se o Horário de Liderança. Pela liderança 

do bloco União Brasil – Patriota – Cidadania, Fabrício Gama julgou uma decisão 

acertada da PMB a criação da Secretaria Municipal de Turismo, pois isso permitirá 

buscar recursos federais em um momento em que o presidente da República é afinado 

com o prefeito. Reiterou ter proposto a criação da Secretaria Municipal de Cidadania e 

Saneamento e a transformação da Fumbel em Secretaria Municipal de Cultura visando 

também facilitar a obtenção de recursos em nível federal. É preciso ajudar a PMB para 

depois poder cobrar, como fez em relação ao tomógrafo para a Ilha de Mosqueiro, cuja 

instalação foi garantida pelo prefeito Edmilson Rodrigues, afirmou. A melhoria da área 

de Saúde no município está sendo trabalhada, assegurou, contando ter visitado os 

hospitais municipais e conversado com os funcionários. Alternativas devem ser 

levadas ao secretário municipal de Saúde, buscando resultados, e não apenas fazer 

críticas, sustentou. Teremos em Belém a Conferência das Nações Unidas sobre as 

Mudanças Climáticas (COP 30) e a criação da Secretaria de Cidadania e Planejamento 

permitirá transformar a cidade, avaliou, afirmando que o prefeito está aberto a 

propostas. Erros existem, reconheceu, mas o parlamento deve apresentar propostas 

para uma Belém melhor, buscando soluções para melhorar a vida da população. Em 

aparte, manifestou-se o vereador Amaury da APPD. Pela liderança da Oposição, 

Matheus Cavalcante observou que, quando o prefeito Edmilson Rodrigues compareceu 

a este parlamento para leitura da Mensagem na semana anterior, as UPAs não estavam 

em greve e os salários dos membros da GMB não estavam atrasados. Explicou que as 

Parcerias Público-Privadas – PPPs, estabelecidas por lei federal no primeiro mandato 

de Lula, permitem à iniciativa privada investir em algumas áreas recebendo 

concessões do poder público para explorá-las economicamente. Nessa forma de 

contrato, o Mercado de São Brás seria reformado a custo zero para a PMB, o espaço 

seria revitalizado, os permissionários seriam capacitados e obteriam linhas de crédito 

para investir em novos negócios. Entretanto, o prefeito avocou para si a obra, antes 

orçada em 46 milhões de reais e agora orçada em 106 milhões de reais. A Prefeitura de 

Belém deve focar no que é essencial ao povo da cidade, priorizando o recurso 

orçamentário para o pagamento de médicos, a compra de remédios, o pagamento dos 

guardas municipais e o fortalecimento da GMB, pontificou. Não se trata de fazer 

crítica pela crítica, pois aborda o tema há muito tempo, são problemas recorrentes que 

afetam a população, atestou. Há falhas que fazem parte do processo, pois erros sempre 

ocorrem, anuiu, mas há coisas que não podem ser aceitas porque custam vidas ou 

afetam a qualidade de vida dos munícipes. Pela liderança do Solidariedade, Igor 

Andrade desejou boa sorte a Márcio Santos como vereador desta Casa, salientando ser 

este um parlamento plural onde há diferenças de opinião, mas há convergência no 

sentido de lutar por melhorias para nossa capital. Recordou depois que a não 

equiparação do salário-base do funcionalismo público municipal de Belém ao salário 

mínimo começou em 2015, na gestão do ex-prefeito Zenaldo Coutinho e isso foi 

herdado por Edmilson Rodrigues ao assumir a Prefeitura. Destacou que o ex-ministro 

da economia, Paulo Guedes, não assinou os empréstimos bancários da PMB junto ao 

Banco do Brasil e à Caixa Econômica Federal, autorizados por este parlamento. Em 

aparte, manifestou-se o vereador Pablo Farah. Pela liderança do PSB, Fábio Souza 

exprimiu ser este um dia feliz, pela chegada a Casa do vereador Márcio Santos, e 

também um dia triste, pela saída de Gleisson Silva. Este construiu sua história na CMB 

com muita amizade e parceria, ao longo de três mandatos, uma pessoa proveniente da 

periferia que mostrou muita força na eleição ao parlamento estadual, ajuizou. Deu as 

boas-vindas a Márcio Santos, ressaltando a pluralidade desta Casa. Recomendou 

depois paciência em relação às dificuldades atualmente enfrentadas pela PMB, pois, 

avaliando o orçamento municipal de Belém, vê-se que a conta não fecha. Entretanto, 

salientou, há boas perspectivas para a cidade com a integração entre o governo 

estadual, o governo municipal e o governo federal. O governador Hélder Barbalho 

disse ter certeza absoluta de que o presidente Lula olhará as pautas do estado do Pará e 

da cidade de Belém com o carinho e a atenção que merecemos, comentou. Em seguida, 

agradeceu à equipe do Instituto Stella Sousa e ao projeto Casa do Fábio a realização de 

mais de 10800 atendimentos em 2022, ajudando a gestão municipal a desafogar alguns 

problemas. Mais de 120 matrículas foram efetivadas, com as crianças sendo 

alfabetizadas, letradas, desenvolvendo a prática da leitura, acrescentou. O objetivo é 

formar adolescentes com senso crítico, pessoas capazes de fazer suas próprias escolhas 

e ajudar a melhorar o país. No mês de março, será criado o ambulatório e a sala de 

curativos, contemplando inclusive as pessoas diabéticas, com ferimentos de difícil 

cicatrização, contando com uma equipe de enfermeiros de nível superior, anunciou, 

para atender o público com dificuldade de acesso à rede pública de saúde. Pela 

liderança do PSOL, Fernando Carneiro informou que a liderança do partido na Casa, 

neste ano, será exercida pela vereadora Gizelle Freitas, cabendo-lhe então a vice-

liderança. Esclareceu depois não ser verdade que os salários dos membros da GMB 

estão atrasados, tendo confirmado essa informação ao conversar com o subcomandante 

da corporação. O reajuste salarial de 5% foi concedido pela PMB e já estava na folha 

de pagamento, testificou. Recordou ter sido o autor da emenda à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2023, depois assinada por todos os vereadores, estabelecendo o 

realinhamento do salário-base ao salário mínimo nacional. Afirmou lutar para que a 

PMB realmente cumpra esse compromisso. Destacou que Belém opera com um déficit 

mensal de 11 milhões de reais em verbas para a Saúde desde 2021, recebendo 24 

milhões de reais do governo federal ao invés dos 35 milhões de reais necessários. 

Explicou que isso ocorre devido à mudança da forma de cálculo da verba destinada ao 

SUS, anteriormente feito com base na população e atualmente baseada no número de 

pessoas cadastradas no sistema. Busca-se agora que as equipes do programa Estratégia 

Saúde da Família - ESF sejam credenciadas e passem a ser pagas pelo governo federal 

ao invés de o serem pela PMB, aditou. Os médicos das unidades municipais de saúde 

têm direito de grevar, mas precisam entender que ocorreu uma mudança na gestão e há 

negociações em curso, enfatizou. Em aparte, manifestou-se o vereador Zeca do 

Barreiro. Encerrado o Horário de Liderança, foi feita a chamada nominal dos 

vereadores presentes para a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a 

Primeira Parte da Ordem do Dia. Foram então colocadas em votação e aprovadas por 

unanimidade as atas das sessões ordinárias 66ª, 67ª, 68ª, 69ª, 70ª, 71ª, 72ª, 73ª, 74ª, 76ª 

e 77ª e as atas das sessões extraordinárias 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e 10ª, sendo todas do 2º Período 

da 2ª Sessão Legislativa da 19ª Legislatura. Passou-se depois à leitura do requerimento 

do vereador Gleisson Silva solicitando licença do mandato de vereador para assumir o 

cargo de secretário adjunto no governo do estado do Pará, lotado na Secretaria de 

Estado de Esporte e Lazer – Seel. Posto em votação, o requerimento foi aprovado por 

unanimidade, com vinte e cinco votos favoráveis. Procedeu-se depois à leitura e 

votação do requerimento da vereadora Bia Caminha solicitando licença parlamentar 

nas sessões ordinárias realizadas nos dias 07, 08, 13, 14 e 15 de fevereiro corrente, 

sendo este aprovado por unanimidade. Em seguida, a vereadora Enfermeira Nazaré 

Lima assumiu a presidência da Mesa. Posteriormente fez-se a leitura do requerimento 

do vereador Fernando Carneiro solicitando que esta Casa envie Moção de 

Congratulações à Federação Paraense de Futebol – FPF pela campanha Parazão 

Inclusivo, que visa combater o preconceito em suas mais diversas formas. Fizeram 

encaminhamentos os vereadores Fernando Carneiro e Gizelle Freitas. Posto em 

votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Justificou seu voto o vereador 

Fernando Carneiro. Foi feita a seguir a leitura do requerimento do vereador Josias 

Higino solicitando a realização de uma sessão especial, em data a combinar, alusiva 

aos 112 anos da Igreja Assembleia de Deus. Fez o encaminhamento o vereador Josias 

Higino. Posto em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Passou-se 

depois à leitura do requerimento do vereador Igor Andrade solicitando a realização de 

uma sessão especial, em data a combinar, em comemoração aos 100 anos do Cartório 

Val-de-Cães. Posto em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. 

Procedeu-se depois à leitura do requerimento do vereador Mauro Freitas solicitando a 

realização de uma sessão especial, em data e hora a combinar, para discutir a 

implantação de mercados municipais nas ilhas de Caratateua e Cotijuba. Fizeram 

encaminhamentos os vereadores Mauro Freitas, Dona Neves e Émerson Sampaio. 

Posto em votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Fez-se em seguida a 

leitura do requerimento do vereador Fábio Souza solicitando a realização de uma 

sessão especial, em hora e data a combinar, para discutir o tema da regulamentação das 

atividades do profissional de entretenimento na área infantil em espaços públicos. 

Fizeram encaminhamentos os vereadores Fábio Souza e Amaury da APPD, ficando o 

requerimento em votação. Em seguida, a presidente Enfermeira Nazaré Lima encerrou 

a sessão, às dez horas e quarenta e seis minutos, convocando os parlamentares para 

uma reunião do Colégio de Líderes na Sala VIP, anexa ao Salão Plenário. Justificaram 

suas ausências os vereadores Renan Normando, Blenda Quaresma e John Wayne. 

Estiveram presentes os vereadores: Fabrício Gama, Pastora Salete, Matheus 

Cavalcante e Josias Higino, pelo bloco União Brasil – Patriota – Cidadania; Bieco, 

Émerson Sampaio, Túlio Neves e Roni Gás, pelo bloco PP – Podemos – Pros; Neném 

Albuquerque e Wellington Magalhães, pelo MDB; Augusto Santos, Goleiro Vinícius e 

Juá Belém, pelo Republicanos; Fernando Carneiro, Gizelle Freitas e Enfermeira 

Nazaré Lima, pelo PSOL; Fábio Souza e Gleisson Silva, pelo PSB; Mauro Freitas e 

Moa Moraes, pelo PSDB; Bia Caminha e Amaury da APPD, pelo PT; José Dinelly, 

pelo PSC; Dona Neves, pelo PSD; João Coelho, pelo PTB; Lulu das Comunidades, 

pelo Agir; Igor Andrade, pelo Solidariedade; Zeca do Barreiro, pelo Avante; Pablo 

Farah, sem partido. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente ata que, depois de 

aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão 

Plenário Lameira Bittencourt, Palácio Augusto Meira Filho, dia 06 de fevereiro de 

2023.    

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 

DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA 

LEGISLATURA. 

No sétimo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às nove 

horas, reuniu-se a Câmara Municipal de Belém - CMB sob a presidência do vereador 

John Wayne. Inicialmente este convidou o secretário de estado de Esporte e Lazer, 

Cássio Andrade, e o secretário adjunto de Esporte e Lazer, Gleisson Oliveira, a 

compor a Mesa. Foi feita depois a chamada nominal dos parlamentares presentes. Em 

seguida, o presidente abriu a sessão. Teve então início a cerimônia de posse do senhor 

Márcio Rodrigues dos Santos no cargo de vereador de Belém, em decorrência de 

licença apresentada pelo vereador Gleisson Oliveira por ter assumido o cargo de 

secretário adjunto de Esporte e Lazer do estado do Pará. O presidente convocou o 

senhor Márcio Rodrigues dos Santos a apresentar diploma e declaração de bens e a 

proceder ao devido juramento. Feita a apresentação do diploma e da declaração de 

bens, Márcio Santos subiu à tribuna e prestou o seguinte juramento: "Prometo 

defender e cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual, a Lei Orgânica 

do Município de Belém, as demais leis e trabalhar em benefício dos reais interesses do 

povo e do município de Belém, com o objetivo de construir uma sociedade livre, justa, 

solidária e democrática”. Em seguida, o presidente solicitou à vereadora Enfermeira 

Nazaré Lima que fizesse a leitura do Termo de Posse. Finda a leitura, o presidente 

convidou Márcio Santos a assiná-lo. Após a assinatura, o presidente declarou-o 

empossado na forma da lei e encerrou a cerimônia. Posteriormente, iniciou-se o 

Horário do Expediente e o vereador Igor Andrade assumiu a presidência da Mesa. 

Pronunciaram-se então os vereadores inscritos. Fernando Carneiro deu as boas-vindas 

ao vereador Márcio Santos, expressando a certeza de que ele honraria os votos que o 

trouxeram a esta Casa. Aludiu depois à situação da Saúde em nível municipal, 

avaliando que as dificuldades enfrentadas no setor decorrem de vários elementos 

contextuais que fogem à competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Belém – 

PMB. Parabenizou o novo secretário municipal de Saúde, Pedro Ribeiro Anaisse, com 

quem dialogou. Frisou que o secretário reconhece existir uma situação de crise, sendo 

necessário fazer um planejamento para superá-la. Defendeu o estreitamento das 

relações deste Poder com a Secretaria Municipal de Saúde – Sesma e que se 

avaliassem formas de a CMB ajudar a resolver os problemas no sistema municipal de 
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Saúde. Há um quadro conjuntural melhor atualmente devido a um relacionamento 

mais justo e honesto com o governo federal, que faz o repasse de verbas para o 

município, apontou. Assinalou ter ocorrido um estrangulamento do setor de Saúde em 

todo o Brasil devido à política negacionista do ex-presidente da República, Jair 

Bolsonaro. A PMB, através da Sesma, estabeleceu um prazo de 90 dias para o 

estabelecimento de medidas concretas de reversão dessa crise, informou. Salientou ser 

necessário investir na Atenção Básica, em um programa de potencial revolucionário 

que é a Estratégia Saúde da Família – ESF, capacitando os agentes comunitários de 

saúde e de combate às endemias para reconhecer doenças como diabetes e mal de 

Alzheimer, possibilitando o tratamento precoce das enfermidades. Desse modo, 

continuou, o acompanhamento dos pacientes poderá ser feito nas Unidades Básicas de 

Saúde – UBS, permitindo a desocupação dos HPSMs e das Unidades de Pronto 

Atendimento - UPAs. Mencionou depois o atraso no pagamento do vale-alimentação 

da PMB decorrente, segundo constava, de um erro na preparação da listagem. 

Sustentou, entretanto, que tudo estaria regularizado até o final desta semana. Fez votos 

de que Belém pudesse receber as obras necessárias para os eventos internacionais 

relacionados à Conferência do Clima de 2025 (COP 30) e alertou para a necessidade 

de criação de uma Política Municipal de Enfrentamento à Crise Climática. A esse 

respeito, observou que, além de si, a vereadora Bia Caminha e o vereador Amaury da 

APPD também apresentaram projetos sobre o tema e que eles serão unificados para 

estabelecer essa política municipal. Em aparte, manifestou-se o vereador Pablo Farah. 

Findo este pronunciamento, o presidente Igor Andrade comunicou que, por um acordo 

de lideranças, a sessão seria suspensa por cinco minutos para o pronunciamento do 

secretário Cássio Andrade. Findo o pronunciamento do secretário Cássio Andrade, foi 

reiniciada a sessão e subiu à tribuna o vereador Márcio Santos. Este se apresentou 

como um morador da periferia, que vivia no Bairro do Tapanã há mais de vinte anos. 

Declarou ter entrado na política por acreditar na mudança e, graças a Deus, realiza um 

trabalho que vem mudando radicalmente a vida das pessoas de sua comunidade. Em 

07 de fevereiro, há oito anos, perdeu uma filha e há cinco anos perdeu sua mãe, 

tornando-se uma data marcada em sua vida, relatou. Entretanto, neste dia 07 de 

fevereiro assumia o cargo de vereador de Belém, uma ironia do destino, avaliou. 

Colocou-se à disposição de todos os seus pares, manifestando a intenção de fazer bem 

seu trabalho como vereador e dedicar-se ainda mais à sua comunidade. Agradeceu a 

Cássio Andrade e Gleisson Oliveira e a todos os membros do PSB e agradeceu 

também à sua família e ao grupo que o apóia. Enfermeira Nazaré Lima deu as boas-

vindas ao vereador Márcio Santos, parabenizou o vereador licenciado Gleisson 

Oliveira pelo grande trabalho desempenhado neste parlamento e saudou o secretário 

Cássio Andrade. Tratou depois do atraso no pagamento do vale-alimentação aos 

servidores municipais explicando que isso ocorreu devido a um erro na listagem 

enviada à empresa fornecedora. Os servidores têm razão em ficar aborrecidos com o 

fato, acedeu, dizendo ter certeza de que até a sexta-feira seguinte o problema estaria 

resolvido. Atualmente todos os servidores concursados e na ativa recebem o vale-

alimentação, mas, embora tenha trabalhado como concursada por 17 anos na Sesma 

jamais o recebeu, reportou. Referiu-se depois à queda da samaumeira situada na Praça 

do Centro Arquitetônico de Nazaré, árvore com mais de 100 anos de idade e um dos 

símbolos de Belém. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Semma está 

envidando todos os esforços para recuperá-la, afirmou. Lamentou depois que os 

índices de violência contra a mulher continuem altos em nosso país e em nosso estado, 

apesar das diversas campanhas realizadas contra essa forma de crime, e citou vários 

casos recentes de agressões e feminicídios. Questionou a civilidade desses agressores, 

pois são pessoas que convivem em sociedade e apresentam-se como bonzinhos, 

educados e estudiosos, mas, quando têm a oportunidade, matam, torturam e estupram 

mulheres. Julgou haver alguma coisa errada na estratégia de combate à violência 

contra a mulher, opinando que deve haver uma ação educacional na infância, 

formando as crianças para respeitar e não agredir as mulheres. Gizelle Freitas saudou a 

CMB por ter mantido na Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício de 2023, 

um importante conjunto de programas e projetos da PMB, especialmente o Bora 

Belém. Inteirou que, sendo assistente social, trabalhou durante muitos anos em 

políticas sociais – em unidades Cras, Creas e Casas Abrigo – além de atuar por 

bastante tempo no PAC e no programa Minha Casa, Minha Vida. Desse modo, 

conhece a realidade das mazelas sociais por conta de sua atuação profissional e 

também por ser moradora da periferia da cidade, atestou. Registrou que cerca de 125 

milhões de pessoas no Brasil vivem em insegurança alimentar, sendo as crianças as 

maiores vítimas, conforme comprovam os dados das pesquisas. A fome aumentou 

enormemente durante os quatro anos do governo Bolsonaro e ter um programa 

municipal para mitigá-la é essencial, alegou. Na Região Norte a fome atinge 51% das 

famílias e na Região Nordeste atinge 49%, os maiores índices dentre as regiões 

brasileiras, cientificou. Em sua maioria essas famílias são chefiadas por mulheres, 

sobretudo negras, que dormem à noite sem saber como alimentarão seus filhos no dia 

seguinte. Reconheceu não ser possível acabar com a fome através de projetos de lei ou 

por uma política pública ou outra, pois o problema é muito maior e decorre de uma 

política econômica implantada em nosso país. Entretanto, prosseguiu, é dever dos 

parlamentares minimamente aprovar projetos de lei e políticas públicas que possam 

mitigar a fome da população carente. Fez referência depois ao Dia Nacional de Luta 

Indígena, comemorado nesta data, declarando que o mandato coletivo Bancada 

Mulheres Amazônidas colocava-se completamente ao lado dos povos originários, na 

luta secular contra o genocídio de que são vítimas. Reportou-se ao crime humanitário 

cometido contra o povo Yanomami gerando uma crise que está sendo combatida com 

muita firmeza pelo governo Lula, com a atuação da ministra dos Povos Originários, 

Sônia Guajajara, do PSOL. Os garimpeiros começaram a fugir do território yanomami, 

mas tinha certeza de que o governo federal agiria para combater o garimpo ilegal e 

punir com o rigor da lei os financiadores dessa atividade e do extermínio dos povos 

originários, afiançou. Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se o Horário de 

Liderança. Pela liderança do PSOL, Enfermeira Nazaré Lima ressaltou a importância 

de fortalecer a Atenção Primária ou Atenção Básica em Saúde, focando na prevenção e 

no surgimento das enfermidades, fazendo-se o tratamento precoce e evitando a 

superlotação das UPAs e dos hospitais. Citou declaração feita no dia anterior pela 

ministra da Saúde, Nísia Trindade, de que no atual governo muito mais será investido 

na Atenção Primária. As equipes do ESF devem ser colocadas em cada bairro, com a 

ação de agentes comunitários de saúde, técnicos de enfermagem, enfermeiros e 

médicos nas comunidades, pois isso evita um enorme desgaste financeiro, preconizou. 

Destacou depois afirmação do presidente Lula, durante a posse de Aloizio Mercadante 

como presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – 

BNDES, de que não é possível ter desenvolvimento social e econômico se 

continuarmos a brigar para não pagar o piso salarial de profissionais de enfermagem e 

de professores. Os enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem 

têm um papel relevante na Saúde como um todo e são fundamentais nas equipes da 

ESF, indicou. Externou o compromisso de seu mandato com o pagamento do piso 

nacional aos profissionais de enfermagem, apontando que a lei foi aprovada, foram 

determinadas as fontes de custeio e não havia mais motivo para não o efetivar. 

Sobrelevou ter havido uma ampliação do conceito de saúde (incluindo a habitação 

adequada, a boa alimentação e o saneamento), havendo a necessidade de que os 

profissionais de saúde atuem nas comunidades e envolvam-se diretamente no cotidiano 

das famílias, recebendo a remuneração justa para a importante atividade que 

desenvolvem. Encerrado o Horário de Liderança, foi feita a chamada nominal dos 

vereadores presentes para a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a 

Primeira Parte da Ordem do Dia. Retomou-se então a votação do requerimento do 

vereador Fábio Souza solicitando a realização de uma sessão especial, em hora e data a 

combinar, para discutir o tema da regulamentação das atividades do profissional de 

entretenimento na área infantil em espaços públicos. Fizeram encaminhamentos os 

vereadores Fernando Carneiro, Émerson Sampaio e Miguel Rodrigues. Posto em 

votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade. Foi feita depois a leitura do 

requerimento da vereadora Enfermeira Nazaré Lima solicitando a inclusão nos Anais 

da Casa do livro de autoria de Renato Penha de Oliveira Santos, intitulado “Novos e 

velhos desafios no cotidiano do trabalho na atenção primária à saúde no Brasil”. 

Fizeram encaminhamentos os vereadores Enfermeira Nazaré Lima, Matheus 

Cavalcante, Émerson Sampaio, Zeca do Barreiro (assumindo a presidência da Mesa 

durante este pronunciamento a vereadora Enfermeira Nazaré Lima), Fabrício Gama 

(com aparte do vereador Mauro Freitas) e Igor Andrade, ficando o requerimento em 

votação. Em seguida, a presidente Enfermeira Nazaré Lima encerrou a sessão, às dez 

horas e quarenta e seis minutos. Estava licenciada a vereadora Bia Caminha. Justificou 

sua ausência o vereador Augusto Santos. Estiveram presentes os vereadores: Fabrício 

Gama, Pastora Salete, Matheus Cavalcante e Josias Higino, pelo bloco União Brasil – 

Patriota – Cidadania; Émerson Sampaio, Bieco, Miguel Rodrigues, Renan Normando, 

Túlio Neves e Roni Gás, pelo bloco PP – Podemos – Pros; Blenda Quaresma, John 

Wayne, Neném Albuquerque e Wellington Magalhães, pelo MDB; Goleiro Vinícius e 

Juá Belém, pelo Republicanos; Gizelle Freitas, Enfermeira Nazaré Lima e Fernando 

Carneiro, pelo PSOL; Mauro Freitas e Moa Moraes, pelo PSDB; Amaury da APPD, 

pelo PT; Márcio Santos, pelo PSB; Altair Brandão, pelo PC do B; Allan Pombo, pelo 

PDT; José Dinelly, pelo PSC; Dona Neves, pelo PSD; João Coelho, pelo PTB; Lulu 

das Comunidades, pelo Agir; Igor Andrade, pelo Solidariedade; Zeca do Barreiro, pelo 

Avante; Fábio Souza, sem partido; Pablo Farah, sem partido. Eu, segundo-secretário, 

lavrei a presente ata que, depois de aprovada, será assinada pela Mesa Executiva da 

Câmara Municipal de Belém. Salão Plenário Lameira Bittencourt, Palácio Augusto 

Meira Filho, dia 07 de fevereiro de 2023. 

   

JOHN WAYNE 

Presidente   

        ÁLLAN POMBO 

    1º Secretário 

                  EMERSON SAMPAIO  

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0308/2023, de 31 de janeiro de 2023. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

REVOGA AS ORIENTAÇÕES PERTINENTES AOS CUIDADOS IMPOSTOS 

PELA PANDEMIA DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

CONSIDERANDO que a transmissão do vírus d a COVID-19 não mais justifica 

restrições no ambiente de trabalho; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de retomada regular dos trabalhos legislativos 

e administrativos desta Casa de Leis. 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º. REVOGAR os Atos da Comissão Executiva nº 0556/2020, de 23 de 

março de 2020 e nº 0941/2020 de 01 de junho de 2020, bem como as Portarias nº 0178 

de 17 de março de 2020; nº 0110 de 26 de janeiro de 2021; nº 0201 de 01 de março de 

2021, nº 0238 de 01 de abril de 2021; nº 0346 de 03 de maio de 2021; nº 0402 de 01 de 

junho de 2021; nº 0850 de 20 de dezembro de 2021 e nº 0559 de 06 de julho de 2022.  

 

Artigo 2º. Ficam restabelecidos os horários regulares de trabalho, bem como as 

atividades deste Poder na forma da lei 

 

Artigo 3º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 31 de janeiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 
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ATO Nº 367/2023, de 02 de fevereiro de 2023. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

 RESOLVE: 

I - CONSTITUIR a Comissão Temporária de Licitação – CTL da Câmara 

Municipal de Belém, integrada pelos servidores RODIMAR MANITO DOS 

SANTOS-GNM-A-P (PRESIDENTE E PREGOEIRO), JOSÉ GERALDO DE JESUS 

PAIXÃO–GNS-A-P (MEMBRO E PREGOEIRO), PAULO FREDERICO 

CARDOSO  DE CASTRO LEÃO-GNS-A-P (MEMBRO) e ARTHUR LOIREIRO 

CANTO (MEMBRO SUPLENTE), GABRIEL LUCAS COSTA GONÇALVES 

(MEMBRO SUPLENTE) para ter a responsabilidade de exercer e praticar todos os 

atos administrativos concernentes às licitações promovidas por este Poder Legislativo 

Municipal até 31.03.2023; 

 

II - REVOGAR a partir de 01.02.2023, o Ato nº 0201/2022 de 01 de fevereiro de 

2022, que constituiu a Comissão Permanente de Licitação deste Poder Legislativo 

Municipal; 

 

III - Este ato entra em vigor na data sua publicação com seus efeitos a partir de 

01 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0451/2023, de 02 de fevereiro de 2023. 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 002, de 24 de fevereiro de 

2003 desta Casa Legislativa que regulamenta a concessão de Vale Alimentação aos 

seus servidores; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o valor do Ticket Alimentação da 

Câmara Municipal de Belém; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida § 3º do art. 18, da Lei Orgânica do 

Município de Belém. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º. Fixar em R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), a importância relativa 

ao Ticket-Alimentação e/ou Ticket Refeição de que trata este Ato. 

 

Artigo 2º. Estão habilitados à percepção do Ticket Alimentação e/ou Ticket 

Refeição, que trata o presente Ato, os servidores de todas as categorias do quadro de 

pessoal da Câmara Municipal de Belém, os Vereadores, os servidores de outros órgãos 

e entidades do poder público que estejam a disposição deste Poder, bem como o 

atendimento das necessidades administrativas do Poder Legislativo Municipal;  

 

Artigo 3º. Ficam revogados os Atos nº 0367 de 25 de fevereiro de 2003, nº 0101 

de 03 de janeiro de 2014, nº 0585 de 05 de maio de 2014, nº 1316 de 19 de junho de 

2017 e Ato nº 2058 de 30 de dezembro de 2020. 

 

 

Artigo. 4º. Este ato entra em vigor na data sua publicação com seus efeitos a 

partir de 01 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 02 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário  
-------------------------------------- 

ATO Nº 0153/2023, de 02 de janeiro de 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE BELÉM PARA EXERCER A FUNÇÃO DE PROCURADOR 

JURÍDICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Comissão Executiva da Câmara Municipal de Belém, no uso de suas 

atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município de Belém e no Regimento 

Interno da Câmara, 

CONSIDERANDO que para atender ao princípio constitucional da razoável 

duração do processo, encontrado no artigo 78, LXXVIII da Lei nº 13.105/2015, de 16 

de março de 2015 (Código de Processo Civil), é possível e aconselhável a colaboração 

de todos os operadores do Direito, nos termos do artigo 6º do referido diploma legal, in 

verbis: "Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, 

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”; 

CONSIDERANDO que no Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 246, 

§§ 1º e 2º, preconiza que a Fazenda Pública deve ser preferencialmente intimada 

pessoalmente por meio eletrônico, procedimento cuja efetivação depende de ela, a 

Fazenda Pública promover o seu cadastro junto à administração do tribunal, ônus que 

se encontra positivado no artigo 1.050; 

       CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o artigo 1.050 do Código de 

Processo Civil brasileiro, a Advocacia Pública, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

data da entrada em vigor da referida lei, deveria ter sido cadastrada perante a 

administração do tribunal no qual atuem para cumprimento do disposto nos arts. 246, § 

2º e 270, parágrafo único; 

CONSIDERANDO, por outro lado, que o referido artigo 246 e seus parágrafos do 

Código de Processo Civil brasileiro, obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal, 

os Municípios e as entidades da administração indireta a manter cadastro nos sistemas 

de processo em autos eletrônicos, para efeito de recebimento de citações e intimações 

e que por determinação do parágrafo único do artigo 270 do mencionado diploma 

legal, aplica-se o disposto no § 1º do artigo 246, retro, à Advocacia Pública; 

CONSIDERANDO que a atividade técnico profissional desenvolvida pelos 

servidores da Câmara Municipal de Belém que vêm representando judicialmente o 

Poder Legislativo, ao longo dos anos, está inserida nos ditames do Ato nº 136/2012, de 

02 de janeiro de 2012, alterado pelo Ato nº 155/2015, de 01 de fevereiro de 2015, 

deste Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO que os servidores que atuam na representação administrativa 

e judicial deste Poder Legislativo, integram órgão essencial e central do sistema 

jurídico que exerce atividades de advocacia geral, judicial e extrajudicial, vinculados à 

Diretoria Jurídica da Câmara Municipal de Belém, competindo-lhe as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico deste Poder Legislativo, exercida por consultores 

e outros ocupantes do cargo originariamente denominado de Assessor Especial III, não 

guardando esta nomenclatura nenhuma correlação com os cargos de natureza 

comissionada, de livre nomeação e indicação dos Senhores Vereadores; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados a exercerem a função de 

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Belém: 

a) CARMEN CÉLIA CAMPELO DE SOUSA MOREIRA, brasileira, 

viúva, servidora pública municipal e advogada, portadora da Carteira de 

Identidade profissional nº 6185- OAB/PA e do CPF/ME nº 218.880.352-

34, endereço eletrônico: carmenceliamoreira@hotmail.com; 

b) EMANOEL O’ DE ALMEIDA FILHO, brasileiro, casado, servidor 

público municipal e advogado, portador da Carteira de Identidade 

profissional nº 5399-OAB/PA e do CPF/ME nº 159.077912-68, endereço 

eletrônico: odealmeida.adv@hotmail.com; 

c) JOSÉ GERALDO DE JESUS PAIXÃO, brasileiro, casado, servidor 

público municipal e advogado, portador da Carteira de Identidade 

profissional nº 2797-OAB/PA e do CPF/ME nº 122.122.612-68, endereço 

eletrônico: geraldo1602@hotmail.com; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art246§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art246§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art270p


1144    
DIÁRIO OFICIAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

CIRCULAÇÃO: 06, 07, 08, 09 e 10 de fevereiro de 2023. 

ANO XL 

Nº 2030 
 

 

 

 

d) LEÔNIDAS GONÇALVES DE ALCÂNTARA, brasileiro, casado, 

servidor público municipal e advogado, portador da Carteira de 

Identidade profissional nº 4854-OAB/PA e do CPF/ME nº 307.538.642-

15, endereço eletrônico: leonidasalcantara.adv@gmail.com; 

e) SEBASTIÃO BARROS DO REGO BAPTISTA, brasileiro, casado, 

servidor público municipal e advogado, portador da Carteira de 

Identidade profissional nº 4919-OAB/PA e do CPF/ME nº 124.527.342-

68, endereço eletrônico: sebastiao@baptistas.com.br. 

 

Art. 2º. Os servidores designados na forma do artigo anterior ficarão vinculados à 

Diretoria Jurídica da Câmara Municipal de Belém e, para todos os devidos fins de 

direito passam a exercer atribuições de representação judicial, em especial para 

convalidar todos os atos praticados até a presente data, bem como validar os atos 

futuros de defesa dos interesses deste Poder Legislativo. 

 

Parágrafo único. Cessado o vínculo do servidor com a Diretoria Jurídica da 

Câmara Municipal de Belém, automaticamente torna-se sem efeito a designação 

prevista no Art. 1º deste Ato. 

 

Art. 3º. Determinar a comunicação ao sistema integrado do Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará e Varas de Fazenda da Capital, da lista dos advogados que integram 

o órgão de representação judicial e extrajudicial deste Poder Legislativo, para fins de 

cadastro na forma do estabelecido no artigo 1.050 do Código de Processo Civil. 

 

Art. 4º. Fica conferido aos servidores designados neste Ato para exercer a função 

de Procuradores Jurídicos, a concessão da Gratificação de Serviço Técnico 

Especializado-GSTE prevista no Art. 62, II, “d” da Lei nº 7.502, de 20 de dezembro e 

1990, no percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento-base do 

cargo do Grupo Nível Superior, Referência U, do Quadro de Pessoal da Câmara 

Municipal de Belém, a partir da publicação deste Ato. 

 

Art. 5º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 02 de janeiro 2023. 

JOHN WAYNE  

Presidente 

 

 ALLAN POMBO 

1º Secretário 

EMERSON SAMPAIO 

     2º Secretário 

  
-------------------------------------- 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

(Processo nº 044/2023) 

 

                                                   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO Nº 044/2023  

 

O Senhor Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Belém, JOHN 

WAYNE HOLANDA PARENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município de Belém e Regimento interno desta CMB, à vista a 

ADESÃO DE ATA nº 033/2022/PMC, realizada pela comissão de licitação, da 

Prefeitura do Município de Castanhal do estado do Pará, oriundo do PREGÃO 

ELETRONICO Nº 029/2022/PMC e ainda com base no parecer  conclusivo da 

Diretoria Jurídica e do controle interno, nos autos epigrafados,  

 

RESOLVE: 

 

 HOMOLOGAR o processo administrativo nº 044/2023, nestes termos. 

 

OBJETO:  O presente contrato tem como objeto a  contratação de empresa 

especializada para fornecimento de solução de outsourcing de Tecnologia da 

Informação/TI, compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos (primeiro 

uso), incluindo a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

monitoramento, fornecimento de peças e suprimentos necessários, incluindo serviços 

de suporte de como operacionalizar a solução em sua gestão, nas quantidades, 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

EMPRESA e VALOR:             

                                                                                                                     

 LOCDESK LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES EM 

INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 17.811.328/0001-90 

Valor Global de locação R$ 626.400,00 (Seiscentos e vinte e seis mil e 

quatrocentos reais) 

 

Belém, 31 de janeiro de 2023. 

 

.................................................................................... 

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE 

Presidente 

 

-------------------------------------- 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO: 

 

Contrato administrativo nº 001/2023 

 

Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93  

 

Contratante: Câmara Municipal de Belém 

 

Contratada: Lokdesk Locação de equipamento e Soluções de Informática 

Signatário pela CMB: John Wayne Holanda Parente 

                    pela Lokdesk: Alexandre Oliveira Santana 

 

Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de solução 

de outsourcing de Tecnologia da Informação/TI 

 

Prazo: 12 meses  

 

Valor Mensal estimado: R$ 52.200,00 (Cinquenta e dois mil e duzentos reais) 

 

Valor Total do Contrato: R$ 626.400,00 (Seiscentos e vinte e seis mil e 

quatrocentos reais) 

 

Projeto Atividade: 2173 - Operacionalização das Ações Administrativas 

 

Natureza da Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

Data da Assinatura: 31 de janeiro de 2023 

Vigência: 31/01/2023 a 31/01/2024. 

 

   Belém, 01 de fevereiro de 2023 

 

-------------------------------------- 

  

 

PORTARIA N.º 0158 /2023, de 07 de fevereiro de 2023. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o inciso IX, do Art. 13 e § 4º do Art. 21, da Resolução n° 15, de 16 

de dezembro de 1992 – Regimento Interno, e alterações posteriores, 

 

R E S O L V E: 

 

NOMEAR os membros das Comissões Permanentes de Justiça, Legislação e 

Redação de Leis e Economia e Finanças deste Poder Legislativo, obedecendo à 

seguinte composição para o Biênio 2023/2024: 

 

01. Comissão de Justiça, Legislação e Redação de Leis 

MOA MORAES PSDB 

RONI GÁS PP-PODEMOS-PROS 

BLENDA QUARESMA MDB 

ENFERMEIRA NAZARÉ LIMA PSOL 

IGOR ANDRADE SOLIDARIEDADE 

Suplente  

1º DONA NEVES PSD 

2º LULU DAS COMUNIDADES AGIR 

 

02. Comissão de Economia e Finanças 

FABRICIO GAMA  UNIÃO BRASIL- PATRIOTA-

CIDADANIA 

TULIO NEVES PP-PODEMOS-PROS 

PABLO FARAH SEM PARTIDO 

FERNANDO CARNEIRO PSOL 

DONA NEVES PSD 

Suplente  

1º JUA  REPUBLICANOS 

2º BIA CAMINHA PT 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 07 de fevereiro de 2023. 

 

JOHN WAYNE  

Presidente 

-------------------------------------- 


